
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
LUCIO COSTA 
 
 
Ementa:
 
O Vereador LÚCIO COSTA, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal que seja feito um estudo
para ser construídos pontos de parada e apoio em locais estratégicos da cidade de Embu
das Artes para utilização exclusiva de motoboys em horário de trabalho.
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1351/2025 1366/2025 13/06/2025 07:49:36 12/06/2025 13:47:27

Tipo Número
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